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Introdução 

 

O direito internacional contemporâneo é construído a partir de uma desigualdae Norte-

Sul e contribu para reproduzir esta desigualdade. Ele conhece uma expansão importante e 

trata de domínios que antes eram da competência exclusiva dos Estados. Este processo de 

expansão é um processo gradual, começado no fim do século XIX, mas que se acelera 

fortemente depois da segunda guerra mundial. Entre os domínios nos quais o crescimento do 

direito internacional é mais marcante, sobretudo após os anos 1990, figuram o direito 

internacional ambiental e o direito internacional econômico. 

Procuraremos analisar a desigualdade Norte-Sul face à construção jurídica do conceito 

de desenvolvimento sustentável, no contexto da reorganização do direito internacional, em 

primeiro lugar e em seguida no âmbito das organizações internacionais : o sistema onusiano, a 

Organização Mundial do Comércio onde estas desigulades crescem e, enfim, a ação das 

organizações não governamentais, atores compensadores da desigualdade interestatal. 

Três razões contribuem a este fenômeno de expansão : de um modo geral, o fim da 

bipolaridade política e militar, após a queda do império soviético e a emergência de uma 

multipolaridade política mais ativa no plano internacional. De forma mais específica, 

constata-se, no direito internacional ambiental, o crescimento de um movimento internacional 

de proteção da natureza e o fortalecimento das instâncias democ´raticas, com a inclusão da 

proteção ambiental nas agendas políticas e jurídicas dos governos e dos cidadãos. No tocante 

ao direito internacional econômico, deve-se notar a intensificação das trocas comerciais e a 

emergência, em nível governamental, de um consenso que a favor desta liberalização, 

considerada como uma forma de desenvolvimento econômico. 

 

O direito internacional econômico visa sobretudo o desenvolvimento das nações. É em 

torno deste conceito de desenvolvimento que ele se constrói, mais especificamente com a 

utilização de um conceito operacional mais detalhado: o de desenvolvimento sustentável. É 

interessante notar que o conjunto de normas jurídicas para o desenvolvimento emanadas 

desde a Segunda Guerra Mundial originam-se de dois conjuntos normativos distintos, o 

direito internacional econômico e o direito internacional ambiental, que deveriam ser 

homogêneos, porque o direito deveria ser uma só sistema, harmônico, como bem dispõe o 

artigo 31, 3, c, da Convenção de Viena. No entanto, o direito internacional, ao contrário do 

direito doméstico, não é um todo harmônico, mas sim um conjunto de vários conjuntos 



herméticos de normas jurídicas, com lógicas próprias que se acumulam ao longo do tempo, 

formando antagonismos cada vez mais acentuados, a coexistência de várias entidades não-

articuladas, tribunais e órgãos de solução de controvérsias não-hierarquizados, característicos 

de um processo de mundialização econômica, política e jurídica.  

O objetivo deste trabalho é traçar as linhas gerais que formam a base do direito 

internacional econômico e o direito internacional ambiental, e como se dá a construção 

jurídica, a implementação de normas e o controle das normas destes dois ramos distintos do 

direito, em três importantes atores internacionais: a Organização Mundial do Comércio, a 

Organização das Nações Unidas e as Organizações Não-Governamentais, com enfoque na 

desigualdade Norte-Sul. Embora seja um tema amplo, para o qual seriam necessárias diversas 

obras, propomos um estudo modesto, que busca apresentar as principais características destes 

atores e sua influência na construção jurídica do desenvolvimento sustentável. Este trabalho é 

uma versão adaptada de parte da minha tese de doutoramento, realizado na Universidade de 

Paris I, Panthéon-Sorbonne, que foi traduzida e transformada em livro. A tese recebeu a 

menção très honorable avec félicitations du jury e foi indicada para o prêmio de melhor tese 

de doutorado do ano da França, e também para subvenção para publicação. Na tradução, 

houve sempre o objetivo de tentar oferecer um trabalho com linguagem menos técnica e com 

um método mais acessível ao operador do direito, para poder ser utilizada em parte pelos 

estudantes de graduação e pós-graduação em direito internacional público, direito ambiental e 

na pós-graduação. 
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